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RESUMO
O artigo busca refletir sobre o lugar da educação em direitos humanos na formação de professores para ensino primário em Moçambique. Com base em análise bibliográfica e documental, sustenta-se o papel dos professores na construção de uma sociedade que respeita a dignidade humana. A discussão respalda-se na perspectiva de educação democrática de Nussbaum (2015) e nas concepções de educação em direitos humanos de Diógenes (2015) e Benevides (2000). A reflexão permitiu concluir que a elaboração de instrumentos orientadores para implementação da educação em direitos humanos em todos planos curriculares das disciplinas, conforme a solicitação do Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos e em respeito ao princípio da intertransdisciplinaridade, constitui uma ação urgente na luta pelos direitos humanos. 
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ABSTRACT
This article aims to reflect on the place of human rights education in the training of primary school teachers in Mozambique. Based on bibliographic and documentary analysis, it supports the role of teachers in building a society that respects human dignity. The discussion is based on Nussbaum (2015) perspective on democratic education and on the conceptions of human rights education by Diógenes (2015) and Benevides (2000). The reflection led to the conclusion that the development of guiding instruments for the implementation of human rights education in all subject curricula, as requested by the World Programme for Human Rights Education and in respect of the principle of intertransdisciplinarity, constitutes an urgent action in the struggle for human rights.
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RESUMEN
Este artículo reflexiona sobre el lugar que ocupa la educación en derechos humanos en la formación del profesorado de primaria en Mozambique. A partir de un análisis bibliográfico y documental, respalda el papel del profesorado en la construcción de una sociedad que respete la dignidad humana. El análisis se basa en la perspectiva de Nussbaum (2015) sobre la educación democrática y en las concepciones de educación en derechos humanos de Diógenes (2015) y Benevides (2000). La reflexión concluye que el desarrollo de instrumentos orientativos para la implementación de la educación en derechos humanos en todos los currículos, tal como lo solicita el Programa Mundial para la Educación en Derechos Humanos y en consonancia con el principio de interdisciplinariedad, constituye una acción urgente en la lucha por los derechos humanos.
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INTRODUÇÃO 

Como é do conhecimento, é consenso entre estudiosos de educação, filósofos, sociólogos e demais especialistas que a sociedade moderna já assumiu que a educação é a chave para o (in)sucesso de qualquer nação, daí a razão de porque o conteúdo a ser incorporar nos currículos educacionais seja minuciosamente escolhido, uma vez que se entende que este  influi, em grande medida, no perfil e comportamento do Homem  que a sociedade pretende para os desafios de determinado momento. Aliás, o processo educativo funciona como jogo de estafetas, em que os mais novos recebem valores a serem preservados e difundidos, em uma reflexão permanente sobre a validade desses mesmos conhecimentos, tendo em conta o contexto de uso e dinâmicas sociais.
Como se não bastasse, neste mesmo entendimento, esta sociedade tem, cada vez mais, buscado valorizar normas que reconhecem e protegem a dignidade de todos os seres humanos, independentemente de quem seja e onde tenha nascido, pelo que, este apelo ao respeito pelos direitos humanos faz com que se levantem várias reflexões em torno da sua materialização na educação, já que se compreende que é, a partir de educação, como bem dissemos acima, que se difundem os interesses da sociedade. Outrossim, vale ainda à colar ao advento do interesse pelos direitos humanos pela sociedade moderna, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em que as nações unidas, através da magna carta, postulam a educação como um dos direitos basilares e cruciais para a edificação e valorização da dignidade humana, documento ratificado por Moçambique.   
Por conseguinte, é pelos postulados acima que, neste artigo, com o tema: Educação em Direitos Humanos na Formação de Professores para Ensino Primário em Moçambique, fazemos questionamentos e ou análise sobre até que ponto, na formação de professores, se incorporam ou integram a componente de direitos humanos, até porque, como se pode constatar, a educação, para além de ser o processo de difusão desses direitos, ela, em si, constitui-se um direito humano a ser provido ao Homem, daí que, se o professor, ao longo da sua formação, tiver estes conteúdos que valorizam a dignidade humana, melhor pode ensinar em respeito aos tais direitos, mas também os difundirá aos seus alunos e demais intervenientes, já que o processo educativo decorre em um ambiente de relações entre diversos sujeitos (alunos, professores, pais/encarregados de educação, comunidade escolar e a sociedade em geral), em que, cada um tem sua singularidade e necessidade de convívio que exige, das partes, o respeito às particularidades e do outro. Nesta esteira, ganha bastante relevância a reflexão sobre a materialização destes direitos que constituem atenção hoje de toda a sociedade, tal como o fazemos neste artigo, por isso depositamos desde já a nossa espectativa de que esta reflexão traga elementos que ajudem a compreender qual o lugar dos direitos humanos na formação dos professores primários em Moçambique.  
Buscamos por compreender Moçambique, capítulo dos direitos humanos, por três motivos, (i) o primeiro, por sabermos que este país esteve submetido ao jugo colonial durante cinco século - ex-colônia de Portugal e depois de 1975 – 1990 vivido um governo monopartidário, (ii) segundo, por estar a viver uma democracia intercalada por violência armada, em que os direitos humanos são violados e, (iii) terceiro, por um lado, estar a vivenciar violência policial e manifestações violentas, mas ter de responder à magna carta dos direitos humanos, mas também atendendo que a sociedade moçambicana é uma sociedade multiétnica, multicultural, multirreligiosa e multilíngue, com o português, língua oficial.
Portanto, à meio a toda a conjuntura moçambicana, devidamente caracterizada acima e, sendo Moçambique signatário da DUDH deve ficar claro que os direitos inscritos na Declaração Universal de Direitos Humanos, doravante (DUDH), constituem um conjunto indissociável e interdependente de direitos individuais e coletivos, civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, sem os quais a dignidade da pessoa humana não se realiza por completo, por isso, na mesma DUDH (1948) assume-se que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos.  Na mesma esteira, sobre estes direitos, Diógenes (2015, p. 31) diz que “a síntese mais enxuta da longa estrada, que busca a efetivação plena do respeito aos Direitos Humanos, em todo o planeta, está nos grandes ideais de Liberdade, Igualdade, Solidariedade”. Sendo assim, a DUDH constitui a expressão mais alta que, as nações em conjunto, conseguiram exprimir como vontade de garantir a máxima observância do respeito à dignidade da pessoa humana, independentemente da sua condição social, cultural, econômica e política, lhe seja conferida humanidade, onde quer que possa se encontrar. 
No entanto, contra muitos esforços para o respeito aos direitos humanos, a sociedade, hoje, vivencia vários fenômenos sociais, como a imigração, diferenças religiosas, política e ideologias, raciais e étnicas, igualdade de gênero, orientação sexual, pobreza, desigualdades sociais, como causa de instabilidades sociais, políticas e económicas de muitas sociedades, em particular moçambicana, os quais são considerados, igualmente, fontes de violação desses direitos e, é neste diapasão em que se afirma que, se educar significar, na sua essência, proporcionar, aos educandos, condições para o desenvolvimento da personalidade consciente, responsável e cidadã, então, a formação de professores para ensino primário deve-se ocupar, sistêmica e pragmaticamente, sobre esses aspectos que valorizam o Homem, o que nos urge questionar: qual o lugar da educação, em direitos humanos, na formação de professores para o ensino primário em Moçambique?  
A presente reflexão, no seu percurso metodológico, serviu-se da pesquisa bibliográfica e análise documental. 

Direitos Humanos e Cidadania 
Como dissemos acima, a adopção da Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH),  pela Assembleia-geral das Nações Unidas, em 1948, constitui o principal marco no desenvolvimento da ideia contemporânea de busca pela valorização dos direitos humanos no mundo e, o estado moçambicano assumiu esta declaração, a Carta africana dos direitos humanos e outros documentos internacionais sobre direitos humanos e dos povos desde a “primeira república” Ngoenha (2000), na vigência da Constituição da República Popular de Moçambique de 1975, com a proclamação da República Popular de Moçambique, no regime político monopartidário. Em 1990, conforme Ngoenha (2000), o país concebe a segunda Constituição da República de Moçambique, no regime político multipartidário, a vigente até os dias de hoje.  
Pela adesão à declaração sobre os direitos humanos, Moçambique, na sua Constituição da República, no artigo 3, assume-se como um “Estado de Direito Democrático, baseado no pluralismo de expressão, na organização política democrática, no respeito e garantia dos direitos e liberdades fundamentais do Homem”, o que mostra que este país respeita os direitos humanos. Entretanto, segundo, Bobbio (2004) pode haver direito sem democracia, mas não democracia sem direito, pois exige normas definidoras dos modos de aquisição e exercício do poder, pressupondo que um regime de direito democrático é muito mais fácil conseguir mecanismos de controlo social em prol dos Direitos Humanos.   
Portanto, sendo a Constituição da República de Moçambique-CRM, o primeiro e principal mecanismo de controlo social em prol dos Direitos Humanos, no seu Artigo 35º, estabelece o princípio da universalidade e igualdade, ao preconizar que: “todos os cidadãos são iguais perante à lei, gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres, independentemente da cor, raça, sexo, origem étnica, lugar de nascimento, religião, grau de instrução, posição social, estado civil, profissão ou opção política.” Ainda, a CRM, no seu artigo.88 nº: 1, estabelece que “A educação constitui direito e dever de cada cidadão…”. Já o nº 2. Confere que “O estado promove a extensão da educação à formação profissional, contínua e a igualdade de acesso, de todos os cidadãos, ao gozo deste direito”. Ainda, no seu artigo. 91º, nº 1, prescreve que “todos os cidadãos têm direito à educação condigna, sendo dever do estado, de acordo com o desenvolvimento económico nacional, criação de adequadas condições institucionais, normativas e infra-estruturais”.
Ademais, a educação, sendo um direito constitucional, a mesma é promovida pelo Estado através de estratégias visando a unidade nacional, a erradicação do analfabetismo, o domínio da ciência e da técnica, bem como a formação moral e cívica dos cidadãos, através do sistema nacional de educação, nos termos do nº 1 do art. 113 da CRM. Assim, de acordo com o exposto, o Estado moçambicano, através da sua constituição, compreende o valor da educação como um direito essencial para todos os cidadãos e a sua importância para construção de uma cidadania responsável. No entanto, a defesa pelos direitos humanos não se deve restringir às expressões formais, normativas e judiciais, mas sim, deve, também, seguir na direção da sua efetivação, ou seja, não basta as Nações ratificarem as convenções internacionais e conceberem diversas normas que alegam proteção dos direitos humanos, é necessário efectivá-las, cumprirem e fazerem cumprir, tal como defende Diógenes (2015, p. 56)  de que “não se muda o mundo, as pessoas, as coisas ao nosso redor, apenas com belas palavras, mas, acima de qualquer coisa, muda-se com atitudes”. Nesta perspectiva, torna-se, neste sentido, necessário que a defesa da dignidade humana saia das pautas discursivas para a prática, ou seja, se os seres humanos são sujeitos concretos, a defesa pelos seus direitos também deve estar relacionada a ações concretas, como postula Benevides quando afirma que, 

o ser humano tem a sua dignidade explicitada através de características que são únicas e exclusivas da pessoa humana; além da liberdade como fonte da vida ética, só o ser humano é dotado de vontade, de preferências valorativas, de autonomia, de autoconsciência como o oposto da alienação. Só o ser humano tem a memória e a consciência de sua própria subjetividade, de sua própria história no tempo e no espaço e se enxerga como um sujeito no mundo, vivente e mortal. Só o ser humano tem sociabilidade, somente ele pode desenvolver suas virtualidades no sentido da cultura e do auto aperfeiçoamento vivendo em sociedade e expressando-se através daquelas qualidades eminentes do ser humano como o amor, a razão e a criação estética, que são essencialmente comunicativas. (Benevides, 2001, p. 6)

Benevides, que temos vindo a citar, realça a coletividade e a necessidade de estar com os outros como algo intrínseco à natureza humana e, que é, na convivência com outros, que o ser humano desenvolve suas potencialidades e expressa os valores mais elevados, como o amor, espiritualidade, racionalidade e criatividade. Outrossim, o mesmo autor aponta para uma visão humanista, para o respeito à dignidade da pessoa humana, independentemente das circunstâncias. Diga-se, os direitos humanos vistos em sua real complexidade, como assevera Herrera (2009), constituem o marco para construir uma ética que tenha como horizonte a construção das condições para que “todas e todos” (indivíduos, culturas, formas de vida) possam levar à prática suas concepções sobre a dignidade humana.
À despeito dos direitos humanos constarem nas pautas discursivas de entidades nacionais e internacionais, a garantia pelo seu respeito se configura um espaço de lutas constantes entre cidadãos, cidadãos e governos, organizações e governos e entre governos.  Nesse contexto, cabe as instituições de formação de professores para ensino primário assumirem a educação como um espaço de luta pela garantia de respeito dos direitos humanos, como condição para edificação e florescimento de sociedades democráticas e de respeito pela dignidade humana. 
De igual modo, estas instituições de formação de professores primários devem reconhecer que o professor a ser formado deve, antes de tudo reconhecer os direitos humanos como prioridades na relação ou interação entre os homens, mas também este professor deve ensinar respeitando estes direitos, assim como deve-os difundir aos seus alunos e às comunidades. Como se não bastasse, o professor deve estar ciente de que, a educação, em si, é um direito fundamental, mas também um veículo de apropriação de conhecimentos relacionados com os direitos humanos. Aliás, para além de tudo dito, este professor em formação, para o ensino primário, deve ser olhado como quem vai agir na base, ʻʻonde tudo se semeiaˮ, onde a forja da mente é essencial para acções futuras dessa criança quando adulto. 
Portanto, os currículos das instituições de formação de professores devem, no geral, se adaptarem ou agregar conteúdos ou disciplinas sobre os direitos humanos, tudo porque, hoje, a sociedade se tornou muito violenta, com menos moral e ética em suas ações e, a escola quem deve assumir a sua parte de responsabilidade em fazer com que a sociedade seja mais pacífica e amante dos direitos humanos.  

Direitos humanos e cidadania na formação de professores para o ensino primário em Moçambique 

Desde 1975, o Estado Moçambicano demostrou preocupação com a formação de professores, como um desafio do Sistema Nacional de Educação (SNE), como atestam as três leis do SNE (Lei nº 04 de Março de 1983, que aprova a primeira Lei do Sistema Nacional de Educação, Lei nº 06 de maio de 1992 que revoga a primeira e atualmente a Lei nº 18 de Dezembro de 2018). Com base nestas leis, o SNE de Moçambique, à luz da Lei nº 18 de Dezembro de 2018, atualmente em vigência, estrutura-se em seguintes subsistemas: a) Subsistema de Educação Pré-Escolar; b) Subsistema de Educação Geral; c) Subsistema de Educação de Adultos; d) Subsistema de Educação Profissional; e) Subsistema de Educação e Formação de Professores; f) Subsistema de Ensino Superior. 
Para o subsistema de educação e formação de professores, a lei prescreve que este subsistema tem como principal vocação “formar o professor como educador e profissional consciente, com profunda preparação científica, pedagógica, ética e moral, capaz de educar a criança, o jovem e o adulto com valores da moçambicanidade” (Lei n°18/2018, Artigo 4, alínea-g). Já os subsistemas de educação geral e subsistema de educação e formação de professores são, o primeiro o espaço de atuação do futuro professor e, o segundo o berço do magistério, espaço imprescindível para a preparação do profissional. 
O Subsistema de Educação Geral é o eixo central do SNE, pois confere a formação base para o ingresso em cada nível subsequente dos diferentes subsistemas. Portanto, compreende o Ensino Primário e o Secundário. Nesta senda, o Ensino Primário compreende seis classes, organizadas em dois ciclos de aprendizagem: 1º ciclo, 1ª a 3ª classe e o 2º ciclo, 4ª a 6ª classes. O ensino secundário compreende seis classes, organizadas em dois ciclos de aprendizagem: 1ª ciclo, da 7ª a 9ª classe e da 10ª a 12ª classe. 
Vale dizer que o Subsistema de Educação e Formação de Professores regula a formação em diferentes subsistemas, garantindo a formação dos professores de todos subsistemas. Assim, a Educação e Formação de professores diz respeito à preparação para atuação no ensino pré-escolar; no ensino primário; no ensino secundário; no ensino técnico-profissional; para Educação de Adultos e, para o ensino superior. Segundo a Lei nº 18 de Dezembro de 2018, no seu artigo 16, constituem objetivos deste subsistema:

a) assegurar a formação integral do professor, capacitando-o para assumir a responsabilidade de educar e formar a criança, jovem e o adulto; b) conferir ao professor uma solida formação geral científica, psicopedagógica, didática, ética e deontológica; c) proporcionar uma formação que, de acordo com a realidade social, estimule uma atitude simultaneamente reflexiva, critica e atuante.

De acordo com o exposto, ressalta-se que os professores para ensino primário são formados para trabalhar com alunos dos seis primeiros anos de escolaridade, ou seja, de 1ª a 6ª classe. Na República de Moçambique, a educação básica (1ªclasse à 9ªclasse) é obrigatória e universal, ou seja, todas as crianças, a partir dos seis anos de idade, devem ter acesso à educação formal, o que requer do Estado o dever de prover garantias de existência de escolas e profissionais formados especificamente para responder às demandas desse subsistema de ensino. 
O modelo 12ª+3 anos, que constitui objecto da nossa análise, teve início apenas em agosto de 2019, de forma piloto e, em 2022, foi a sua implementação efetiva em todo o território nacional, ou seja, nas 34 instituições públicas que ministram a formação de professores de ensino primário, ao nível nacional MINEDH (2023). O plano curricular do curso de professores do ensino primário e educação de adultos tem como objetivo a formação de “profissionais competentes, científica e pedagogicamente, comprometidos com a promoção e o desenvolvimento integrado das capacidades e atitudes que viabilizam a utilização dos conhecimentos nas mais diversas situações” (INDE; MINEDH, 2019 p. 6). 
Ademais, o Plano Curricular do Curso de Professores para Ensino Primário e Educação de Adultos (PCCPEPEA) define como uma das competências a ser desenvolvida pelo graduado, ao nível do domínio pessoal e social como o que: 1- Promove o espírito patriótico, a cidadania responsável e democrática, valores universais e direitos humanos e da criança; 2- Comunica, adequadamente, em vários contextos. 
À luz do PCCPEPEA (2021), as disciplinas de Ciências Sociais (4 horas semanais de contato em dois semestres) e Educação para Cidadania (com 3 horas semanais de contato, apenas em um semestre), indicam o caminho para alcance da competência no domínio pessoal e social, na medida em que os resultados esperados da aprendizagem são: promover ações que contribuam para o respeito pelos Direitos Humanos, em geral e da Criança, em particular; promover o espírito patriótico, direitos e deveres cívicos e morais, exercício dos direitos e deveres de cidadania; assumir atitudes de respeito em relação aos símbolos nacionais, órgãos de soberania, datas nacionais e internacionais; analisar boas práticas e situações de violações de Direitos Humanos e da Criança no contexto escolar e da comunidade à luz dos instrumentos nacionais e internacionais, previsto no currículo de ensino primário; propor ações que contribuem para o desenvolvimento de valores cívicos e morais e o exercício da cidadania na escola e na comunidade.     
Assim, o professor não deve ser um mero transmissor de informações programáticas, mas sim, lhe é incumbido a tarefa de pesquisador, crítico-reflexivo da sua realidade pedagógica, ou seja, capaz de compreender a realidade em que o aluno e a sociedade estão, para produzir ensinamentos que tenham significado real nas suas vidas e, que contribuam para melhoramento da visão dos fenómenos. Em outras palavras, diríamos que este professor deve ser um promotor de mudanças sistemáticas, como defendem Silva e Limonta, (2014, p. 20), quando assumem que “ensinar não é apenas transmitir informações, mas proporcionar, ao aluno, o conteúdo cultural produzido pela humanidade e as habilidades cognitivas que possibilitam conhecer a capacidade de estabelecer relações, de construir sínteses e de reflectir criticamente”. 
Sobre o papel deste professor,  Giroux (1986), citado por Diógenes (2015),  destaca que,

Para que a educação para cidadania se torne emancipatória, deve começar com o pressuposto de que seu principal objetivo não é ajustar os alunos à sociedade existente; ao invés disso, sua finalidade primária deve ser estimular suas paixões, imaginação e intelecto, de forma que eles sejam compelidos a desafiar as forças sociais, políticas, econômicas que oprimem tão pesadamente suas vidas. Em outras palavras, os alunos devem ser educados para demonstrar coragem cívica, isto é, uma disciplina para agir, como se de facto vivessem em uma sociedade democrática (Diogenes, 2015, p. 100).    

A partir desta colocação de Giroux, sugere-nos reflexão sobre o tipo de professor que deve participar na construção desse sujeito consciente e ativo, pois, faz-se necessário que, antes de pensarmos no tipo de sujeito que pretendemos construir, pensar rigorosamente na formação do construtor, compreendendo que a educação é um processo emancipatório de apropriação de valores entre os sujeitos envolvidos. Portanto, para professor instigar a vontade de apropriação crítica da cultura, por parte dos educandos, deve possuir uma formação técnica, científica e humana, que lhe permita investigar, ou seja, fazer com que os conteúdos levados aos educandos sejam resultados da sua indagação científica e humana. Ou melhor, como defende Demo (2011), é nesse processo emancipatório que, 

[...] se constrói o sujeito histórico auto-suficiente, crítico e autocrítico, participante, capaz de reagir contra a situação de objeto e de não cultivar os outros como objeto [...] pesquisa como diálogo é processo cotidiano, integrante do ritmo da vida, produto e motivo de interesses sociais em confronto, base da aprendizagem que não se restrinja a mera reprodução; na acepção mais simples, pode significar conhecer, saber, informar-se para sobreviver, para enfrentar a vida de modo consciente (Demo, 2011, p. 43).

Nesta perspectiva, faz-se necessário questionarmo-nos sobre o modelo de formação de professores para ensino primário vigente em Moçambique, sendo de caráter meramente técnico, como é que se garante que o professor esteja imbuído de ferramentas metodológica de investigação científica e humana, capazes de fazer com que este professor pesquise conteúdos emancipatórios, ligados aos direitos humanos e respeito a estes direitos? Sobre esta nossa preocupação, Padilha (2005) questiona nos seguintes termos:  

[...] como alguém que não se respeita, que não respeita os seus próprios direitos, que às vezes nem os conhece e que não sabe defendê-los, poderia ensinar outro alguém sobre o exercício de algum direito ou sobre qualquer outro conteúdo de forma crítica e emancipadora? Ou como alguém que está desacostumado a ser ético e agir, socialmente com justiça? Ou, ainda, como um professor que se deixa vencer pela rotina, por mais dura que possa ser, pode contribuir para a formação de sujeitos que exerçam plenamente a sua cidadania e saibam defender os seus direitos civis, sociais e políticos? (Padilha, 2005, p. 169). 

Estes questionamentos de Padilha que acima citamos remetem-nos à reflexão sobre a maturidade profissional com que o professor deve conduzir a sua prática profissional, um individuo capaz de reconhecer, praticar e veicular direitos humanos no exercício de sua profissão como professor. Concorde-se que a formação influencia, grandemente, no papel de qualquer profissional e, o professorado não é uma excepção, pelo que a formação do professor incide diretamente no seu comportamento e acção, no exercício da sua profissão, por isso, defendemos que o rigor formativo e a componente de educação em direitos humanos devem permear a formação de professores para ensino primário.  
Ademais, não basta refletirmos sobre a formação de professor, é necessário repensarmos no tipo de escola que temos e vermos se ela é capaz de construir no aluno a mentalidade corajosamente cívica? Por consequente, percorrer o caminho de construção de uma cidadania ativa, implica que escola hoje, deixe de ver a questão dos Direitos Humanos como exclusivamente normativa, das instituições de justiça e assumir-se como uma preocupação da educação.    

Educação em Direitos Humanos na Formação de Professores do Ensino Primário 

Como vimos defendendo ao longo deste artigo, a educação é um direito fundamental do Homem, ou seja, todo Homem precisa e deve desenvolver e explorar as suas capacidades físicas, intelectuais, sociais e culturais para manter a sua existência enquanto vivo. Por outro lado, a mesma educação se constitui como veículo de difusão de direitos humanos, incluindo o direito à educação, por isso Brandão (1986) defende que: 

Ninguém escapa da educação. Em casa, na rua, na igreja, ou na escola, de um modo ou de muitos, todos nós envolvemos pedaços de vida com ela: para aprender, para ensinar, para aprender e ensinar, para saber, para fazer, para ser, ou para conviver, todos os dias misturamos a vida com a educação. (Brandão, 1986, p. 7).

De acordo com este pensamento, podemos dizer, primeiro, que a escola não é o único espaço onde a educação ocorre, pois a maneira de ser, estar e fazer na sociedade pode ser difundida por várias instituições. Segundo, é na escola onde as pessoas devem aprender agir conforme os direitos humanos e, porque cada um é portador de experiências e conhecimentos, que podem ser úteis no desenvolvimento da vida e dos outros, a experiência pode ser ser também fonte de educação. Mas, é preciso compreender que é na escola onde a educação se processa de modo formal e sistemático, ou seja, na educação formal, a sociedade expressa a sua intenção de vida, enquanto uma coletividade. 
A educação é de fato um processo emancipatório de tomada de consciência e responsabilidade de si como humano e dos outros, em conjunto, mas também é transmitir poderes para decisões do futuro, como também traçar um perfil de convivência interpessoal do futuro, por isso, a 

Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação universais e efetivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição (Declaracao Universal dos Direitos Humanos, 1948).

Nesta perspectiva, direitos humanos são aqueles considerados essenciais a todas as pessoas, sem quaisquer distinções de sexo, nacionalidade, etnia, cor da pele, faixa etária, meio sócio-econômico, profissão, condição de saúde física e mental, opinião política, religião, nível de instrução e julgamento moral. E, se quisemos que estes direitos sejam reconhecidos e respeitados nas comunidades hoje e amanhã, a escola, por via da formação do professor deve liderar este movimento e, o seu ponto de partida deve ser no ensino primário. 
Outrossim, precisamos de compreender que a dignidade do ser humano não repousa apenas na racionalidade, pelo que no processo educativo procuramos atingir a razão, mas também a emoção, isto é, corações e mentes – pois não somos apenas um ser que pensa e raciocina, mas que chora e que ri, que é capaz de amar e de odiar, de sentir indignação e enternecimento, que é capaz da criação estética. Por este entendimento, a educação, enquanto direito fundamental do Homem, é preciso ser rigorosamente garantido e defendido, pois, constitui a base para aquisição e defesa dos direitos e demais direitos humanos. Portanto, a luta pela defesa dos direitos humanos deve estar alicerçada à educação em direitos humanos na formação dos professores e, depois replicada nas escolas a partir de prática e difusão destes direitos, pelo que está claro que a existência de diversos dispositivos normativos nacionais e internacionais, bem como, instituições judiciais que asseguram a defesa dos direitos humanos não é suficiente, por esse fato, é necessário uma educação para conhecer e defender os direitos humanos, que, segundo Sacavino (2009), a educação em direitos humanos:    

[...] assenta num tripé: conhecer e defender seus direitos; respeitar a igualdade de direitos dos outros; e estar tão comprometido quanto possível com a defesa da educação em direitos humanos dos outros. Supõe a comunicação de saberes e valores e desenvolve uma compreensão das dimensões jurídica e política, assim como moral e preventivo-pedagógica dos direitos humanos. Para a educação em direitos humanos é absolutamente necessário construir uma relação explícita entre os direitos e sua incorporação nas constituições e nos acordos de direitos civis, assim como com a fundação, a gênese e os atores dos direitos humanos. (Sacavino, 2009, p. 98)

Concordando com o exposto acima, a educação em direitos humanos constitui uma alternativa para promoção e respeito da dignidade humana e garantia de boa convivência social hoje e, porque o movimento inicia na escola primária, seria garantia para esta convivência no futuro, promovida pelas crianças que hoje frequentam a escola. Portanto, educar hoje por via de direitos humanos significa uma delegação definitiva de poderes, pois, a Educação em Direitos Humano pressupõe a formação de uma cultura de respeito à dignidade humana, através da vivência com os valores da liberdade, da justiça, da igualdade, da solidariedade, da cooperação, da tolerância e da paz. 
Hoje, na nossa sociedade, assistimos, escutamos, por via dos órgãos de comunicação social e informação e até vivenciamos constantes violações de direitos humanos (exploração da mão de obra infantil, casamento prematuro, agressões físicas e verbais, racismo, descriminações étnica e religiosa, descriminação por orientação sexual e política, exclusão social pela baixa condição económica, violência policial, etc). Estes e outros males vão assolando, barbaramente, a sociedade, com tendências destes males normalizarem-se no seio das comunidades. Contudo, o combate a estes males não deve ser agenda somente da política e do judicial, deve ser também da educação, enquanto instituição, por isso o documento que abaixo citamos prescreve que.  

A educação em direitos humanos pode ser definida como um conjunto de atividades de educação, de capacitação e de difusão de informação, orientadas para criar uma cultura universal de direitos humanos. Uma educação integral em direitos humanos não somente proporciona conhecimentos sobre os direitos humanos e os mecanismos para protegê-los, mas que, além disso, transmite as aptidões necessárias para promover, defender e aplicar os direitos humanos na vida cotidiana. A educação em direitos humanos promove as atitudes e o comportamento necessários para que os direitos humanos de todos os membros da sociedade sejam respeitados. (Programa Mundial Para A Educação Em Direitos Humanos, 2006, p. 1).

Na direcção apontada pela citação acima, também Sime (1991), apud Maciel (2016), navega neste diapasão, quando assume que a educação em direitos humanos precisa basear-se ou partir da vida cotidiana, pautando-se em três princípios: pedagogia da indignação, pedagogia da admiração e pedagogia das convicções. A pedagogia da indignação funda-se na visão de que, sob o olhar de rebeldia aos acontecimentos de violações de direitos, escandaliza toda forma de violência e opressão, ao invés de consentir. Já a pedagogia da admiração é aquela que permite a partilha da alegria de viver e de verificar mudanças individuais e colectivas e, finalmente, a pedagogia das convicções, por sua vez, toma como eixo central a vida cotidiana para a promoção de convicções como: a vida, a justiça, a esperança, a liberdade, a criticidade, dentre outros valores.
A educação em direitos humanos (EDH) compreende três dimensões: a) conhecimento e habilidade- compreender os direitos humanos e os mecanismos existentes para a sua proteção, assim como incentivar o exercício de habilidades na vida; b) valores, atitudes e comportamentos- desenvolver valores e fortalecer atitudes e comportamentos que respeitem os direitos humanos; c) ações- desencadear atividades para a promoção, defesa e reparação das violências aos direitos humanos. A primeira dimensão encontra-se no campo dos conhecimentos, competências, habilidades que os educandos e educandas, assim como os professores precisam desenvolver no sentido de praticar, cotidianamente, o respeito aos Direitos Humanos. A segunda dimensão assenta no âmbito comportamental, na mudança de atitudes, nas posturas em relação a intersubjectividade que compreende, não somente a dos educandos e educandas, mas sim, a toda a sociedade percebida como organismo social dialético, dinâmico, histórico, cultural e politicamente transformador. Por último, a terceira está na esteira de luta, a visão de que “a cultura de respeito à dignidade humana orienta-se para a mudança no sentido de eliminar tudo aquilo que está enraizado nas mentalidades por preconceitos, discriminação, não aceitação dos direitos de todos, não aceitação da diferença.” Benevides, (2001, p. 08). Aliás, este ponto de vista é abraçada por muitos estudiosos, como é o caso de Nussbaum (2015), que entende que, 

o processo educacional pode fortalecer o senso de responsabilidade pessoal, a tendência de considerar os outros como indivíduos diferentes e a disposição de externar sua crítica. Embora provavelmente não possamos criar pessoas que resistam a todas as manipulações, podemos criar uma cultura social que represente, ela própria, uma poderosa “situação” ambiente, fortalecendo as tendências que combatem a estigmatização e a dominação. (Nussbaum, 2015, p. 44) 

Concordando com Nussbaum, quando sugere o que a escola pode fazer para criar cidadãos em e para uma democracia saudável, nós questionamos se a formação de professores e professoras para ensino primário garante que eles possam fazer com que a escola seja capaz de: (i) Desenvolver a capacidade dos alunos de ver o mundo do ponto de vista dos outros, especialmente daqueles cujas sociedades tendem a tratar outros como inferiores e como meros objetos? (ii) Desenvolver a capacidade de se preocupar genuinamente com os outros, tanto com os que estão próximos, como com os que estão distantes? (iii) Ensinar coisas reais e verdadeiras a respeito de outros grupos (minorias raciais, religiosas e sexuais; pessoas com deficiência), de modo a conter os estereótipos e o nojo que muitas vezes os acompanha? (iv) Promover ativamente o raciocínio crítico, a capacidade e a coragem que ele exige para manifestar uma opinião discordante? 
Diante das questões que, retoricamente levantamos acima, acreditamos que a formação de professores e professoras para ensino primário, que tenha como pressuposto formar sujeitos que possam contribuir na construção de uma sociedade justa, com cidadãos, conscientes de si para si, responsáveis de si e com todos, em conjunto, deve procurar responder às questões acima, mas também procurar adequar a prática formativa na direção em que colocamos as questões.  
Portanto, diante do postulado que temos vindo a defender, entendemos que o professor e professora, pela sua profissão, têm um grande poder de influenciar nos comportamentos dos seus educandos, na forma de ver, interpretar e analisar a sociedade, daí que, lhes são chamados a adoptar uma postura cívica e ativa e é neste tom que Dias e Porto (2010) defendem que,

a educação em direitos humanos é indispensável para a formação do pedagogo e do professor em geral. Do pedagogo, em especial, por ser o profissional atuante na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, profissional que mantém, portanto, relação direta com as crianças: indivíduos em processo de formação e possíveis modificadores da realidade no futuro. E é indispensável também para a formação do professor em geral porque este é um profissional capaz de “contribuir para novas formas de convívio social” (Dias e Porto, 2010, p. 51-52).    

Os autores acima, realçam a importância e papel desempenhado pelos professoras e professoras na edificação da sociedade e o quanto é pertinente a educação em direitos humanos na formação destes profissionais. Nesta perspectiva já se faz necessário e urgente levantarmos a discussão sobre a Educação em Direitos Humanos na Formação de Professores e Professoras para Ensino Primário em Moçambique, quiçá, em todos os subsistemas de ensino em Moçambique, previstos na lei nº18/2018. Não se trata de colocar a Declaração Universal dos Direitos Humanos, Carta Africana dos Direitos Humanos a Constituição da República, como conteúdos nos programas de disciplina de Ciências Sociais e Educação para Cidadania, mas sim, reflectir-se para a busca e abordagem, sistematicamente, de um espaço mais abrangente para educação em direitos humanos.
 A busca do espaço para educação em direitos humanos na formação de professores e professoras, não deve ser uma ação isolada, muito menos, depender da vontade subjetiva de um professor, pelo que este movimento deve perpassar em todos os planos curriculares e deve ser uma ação objetiva e coletiva. A UNESCO no programa mundial para a educação em direitos humanos (2006) mostra, claramente que este movimento não deve ser isolado, pois, este instrumento é produto de Nações que assumiram este compromisso, ou seja,  

esta tendência internacional ilustra que existe consenso em que os sistemas de ensino desempenham uma função essencial na promoção do respeito, da participação, da igualdade e da não discriminação nas nossas sociedades. Para que o sistema de ensino cumpra esta função, é necessário adotar um enfoque global para proporcionar a educação em direitos humanos, abordando não somente as políticas, processos e instrumentos educativos, mas também o ambiente em que essa educação é proporcionada.  (UNESCO, 2006, prólogo). 

Neste sentido, precisamos de sinergias, com intuito de produzir instrumentos orientadores para implementação efetiva da Educação em Direitos Humanos na formação de professores e professoras para ensino primário, atemo-nos, na formação de professores por que é nosso entendimento que anterior ao processo de ensino e aprendizagem (relação professor e aluno na escola), está o processo de formação de professores e professoras. Assim, os instrumentos orientadores para implementação da Educação em Direitos Humanos podem ser: 

· A criação de um Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, conforme a solicitação do Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos; 
· A existência de um projeto de capacitação dos professores em exercício em matéria de Educação em Direitos Humanos, anualmente; 
· A introdução de notas de orientação metodológica para aplicação da Educação em Direitos Humanos em todos os planos curriculares das disciplinas (intertransdisciplinaridade); 
· A existência de uma disciplina designada Metodologia de Investigação Científica na Formação de Professores e Professoras para Ensino Primário.  

Por fim, não é nossa intenção defender que a EDH seja a solução para todas as violações de direitos humanos, mas defender a EDH como um caminho para consolidação da luta pela defesa da dignidade humana, na sua condição permeável de intertransdisciplinaridade, até porque, por tudo exposto, concordamos com Benevides (2001), na visão de que o educador em direitos humanos na escola sabe que não terá resultados no final do ano, como ao ensinar uma matéria que será completada à medida que o conjunto daquele programa for bem entendido e avaliado pelos alunos. Trata-se de uma educação permanente e global, complexa e difícil, mas não impossível.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como vimos defendendo ao longo deste artigo, a educação em direitos humanos é fundamental e, dados analisados nesta reflexão, por via de vários autores que defendem esta educação, permitem-nos concluir que:

a) na formação de professor para ensino primário, é necessário que seja fundada por  direitos humanos, porém,  a existência de  documentos normativos, que apenas apelam para o respeito e não ensino, não é o suficiente para assumirmos como lugar para Educação em Direitos Humanos na Formação de Professor. Neste sentido, entendermos merecer ainda o espaço mais amplo e sistemático, no processo de construção do sujeito civicamente ativo e reflexivo. 
b) julgamos , também importante a necessidade de iniciar-se o movimento pela educação em direitos humanos a partir da construção de instrumentos que garantam  a implementação efetiva da educação em direitos humanos na formação de professor com ações como: a criação de um Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, conforme a solicitação do Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos; a existência de projeto de capacitação dos professores em exercício em matéria de Educação em Direitos Humanos; a introdução de notas de orientação metodológica para aplicação da Educação em Direitos Humanos em todos os planos curriculares das disciplinas, numa abordagem intertransdisciplinaridade; a existência de uma disciplina designada Metodologia de Investigação Científica na Formação de Professores e Professoras para Ensino Primário; 
c) de igual modo, concluímos que a educação em direitos humanos não constitui a solução de todas as violações de direitos humanos, mas uma alternativa à consolidação da luta pela defesa da dignidade humana;
d) que a educação, na abordagem de direitos humanos tem duplo papel, o dela ser um direito, em si, mas também desta constituir-se uma plataforma de difusão, reconhecimento dos direitos humanos;
e) se os direitos começarem a ser difundidos a partir do ensino primário, estar-se-ia a delegar funções e poder ao futuro, se olharmos para o facto de que a criança é o futuro hoje;
f) que o professor formado na visão de educação em direitos humanos terá de ser, o que pratica direitos humanos, o que difunde aos seus alunos e os reconhece como basilares para relações interpessoais hoje e no futuro, mas também a harmonia social.   
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